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L E INº 2.303 DE 26 DE JANEIRO DE 2024

(Projeto de Lei nº 42/2023-L, de autoria do edil ProfessorJediel - Autógrafo nº 2324, 28/11/2023)

DECLARA DE UTILIDADE PÚBLICA O
“PROJETO COMUNIDADE PARAÍSO

O Prefeito Municipal de Alumínio, usando das atribuições legais que lhe são

conferidas,

Faz saber que a Câmara Municipal aprova e ele promulga a seguinte lei:

Art. 1º Fica declarado de utilidade pública o “PROJETO COMUNIDADE
PARAÍSO”, inscrita no CNPJ : 51.179.395/0001-72, nos termos da Lei 377 de

18/02/1998.

Art. 2º Esta Lei entra em vigor na data da sua publicação.

PREFEITURA MUNICIPAL DE ALUMÍNIO, 26dejaneiro de 2024.
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